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LEI N° 8.486, DE 22 DE ABRIL DE 2019.

Denomina como Rótula Dr. Elbio Esteve
o logradouro público localizado na
Avenida Pátria com as ruas 13 de Maio e
Alferes Rodrigo.

Autoria: Vereador Gian Pedroso.

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominado como "Rótula Dr. Elbio Esteve", o logradouro
público localizado na Avenida Pátria, esquina com as ruas 13 de Maio e Alferes
Rodrigo.

Parãgrafo único. A placa denominativa conterá abaixo do nome do
logradouro, os seguintes dizeres: "Médico, vereador e vice-prefeito de Carazinho".

Art. 2° Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 22 de abril de 2019.

Registre-se e publique-se no Painel de
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